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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as formalidades

regimentais, para que o Prefeito do Município de Vertente do Lério, O Senhor Renato Sales, no

uso de suas atribuições legais, encaminhe a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei regulamentando

o Piso da Enfermagem no âmbito do Município de Vertente do Lerio'

JUSTIFICATIVA:

prezado Colegas Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, solicitar ao

prefeito do Município de Vertente do Lério, o Senhor Renato Sales, no uso de suas atribuições

legais, para que o mesmo possa encaminhar a esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei

regulamentando o Piso da EnÍermagem no âmbito deste município'

Na qualidade de Vereador deste Município, considero de suma importância essa ação em

prol dos Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, guerreiros na luta diária no cuidado com a nossa

gente.

Dá decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a ele todo teor

deste Requerimento.
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Casa João Dias de Sales, 28 de Fevereiro de2023
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VEREADOR
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